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DEPUTADA CELINA LEÃO — Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) — Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADA CELINA LEÃO (PDT. Sem revisão da oradora.) — Sr. Presidente, 

pulou-se o item n° 140, quando eu tive que sair do plenário para dar uma entrevista. 

Eu gostaria de pedir a V.Exa. que ele fosse votado. É um projeto meu, em segundo 

turno. 

PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) — Deputada Celina Leão, esta 

Presidência fará o atendimento à solicitação de V.Exa. tão logo votemos o segundo 

projeto de autoria do nobre Deputado Benedito Domingos. 

Item n0  152: 

Discussão e votação, em 1° turno, do Projeto de Lei n° 1.841, de 2014, de 

autoria do Deputado Benedito Domingos, que "dispõe sobre a obrigatoriedade de 

mensagem aos portadores de deficiência auditiva na propaganda oficial no âmbito do 

Distrito Federal". 

Aprovado parecer favorável da Comissão de Assuntos Sociais, na forma do 

substitutivo, a Comissão de Economia, Orçamento e Finanças e a Comissão de 

Constituição e Justiça deverão se manifestar sobre o projeto e o substitutivo. 

Solicito ao Relator, Deputado Dr. Michel, que emita parecer da Comissão de 

Economia, Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

DEPUTADO DR. MICHEL (PP. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) - 

Sr. Presidente, parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças ao Projeto 
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de Lei no 1.841, de 2014, de autoria do Deputado Benedito Domingos, que "dispõe 

sobre a obrigatoriedade de mensagem aos portadores de deficiência auditiva na 

propaganda oficial no âmbito do Distrito Federal". 

Nesta comissão, somos pela admissibilidade do projeto, com a emenda 

substitutiva que foi aprovada na Comissão de Assuntos Sociais. 

Esse é o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) — Em discussão o parecer da 

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 14 Deputados. 

Solicito ao Relator, Deputado Cláudio Abrantes, que emita parecer da 

Comissão de Constituição e Justiça sobre a matéria. 

DEPUTADA ELIANA PEDROSA — Sr. Presidente, solicito o uso da palavra. 

PRESIDENTE (DEPUTADO WASNY DE ROURE) — Concedo a palavra a V.Exa. 

DEPUTADA ELIANA PEDROSA (PPS. Sem revisão da oradora.) — Sr. 

Presidente, eu peço a inclusão na pauta do Projeto de Lei no 2.073, de 2014, que 

trata do carnaval. Se não for possível votá-lo hoje, que seja na quinta-feira. 
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